EMFOR - CIVEL

TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP
MP 2.090-17 DE 27-12-2000

Recurso re.

OPERACOES FINANCEIRAS EXTERNAS — OBRIGAGCOES DE PESSOAS JURIDICAS DE
DIREITO PUBLICO INTERNO - AQUISICAO OU PAGAMENTO - AUTORIZA

EMENTA

MEDIDA PROVISORIA N° 2.067-25, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 Autoriza a Uni&o a adquirir ou pagar
obrigacGes de pessoas juridicas de direito publico interno, relativas a operagées financeiras externas, e da
outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62 da
Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria, com forca de lei: Art. 1o Em casos excepcionais, visando
resguardar as relacdes crediticias do Pais e a normalidade dos mercados financeiro, de capitais e de
cambio, fica a Unido autorizada a adquirir ou pagar, em nome proprio, obrigacdes financeiras externas de
pessoas juridicas de direito publico interno, sem garantia da Republica Federativa do Brasil, sub-rogando-se
nos direitos do credor. Art. 20 A aplicacédo do disposto no artigo anterior fica condicionada a prévia
autorizagdo do Ministro de Estado da Fazenda. Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisoria no 1.938-24, de 14 de dezembro de 2000. Art. 40 Esta Medida Provisoria entra em vigor
na data de sua publicacdo. Art. 50 Revoga-se a Medida Provisoria no 1.938-24, de 14 de dezembro de 2000.
Brasilia, 27 de dezembro de 2000; 179° da Independéncia e 112° da Republica. FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO Pedro Malan Martus Tavares VER: MP ORIGINAL: 1.809 EDICOES: 1.809-1, 1.809-2, 1.809-3,
1.809-4, 1.843-5, 1.843-6, 1.843-7, 1.843-8, 1.843-9, 1.843-10, 1.938-11, 1.938-12, 1.938-13, 1.938-14,
1.938-15, 1.938-16, 1.938-17, 1.938-18, 1.938-19, 1.938-20, 1.938-21, 1.938-22, 1.938-23, 1.938-24
MEDIDA PROVISORIA N° 2.065-16, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 Dispde sobre a Cédula de Crédito
Bancario. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo que lhe confere o art. 62 da Constituic&o,
adota a seguinte Medida Provisoria, com forca de lei: CAPITULO | DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
Art. 10 A Cédula de Crédito Bancario é titulo de crédito emitido, por pessoa fisica ou juridica, em favor de
instituicdo financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro,
decorrente de operacao de crédito, de qualquer modalidade. 8 10 A instituicdo credora deve integrar o
Sistema Financeiro Nacional, sendo admitida a emisséo da Cédula de Crédito Bancéario em favor de
instituicdo domiciliada no exterior, desde que a obrigacéo esteja sujeita exclusivamente a lei e ao foro
brasileiros. § 20 A Cédula de Crédito Bancario em favor de instituicdo domiciliada no exterior podera ser
emitida em moeda estrangeira. Art. 20 A Cédula de Crédito Bancario podera ser emitida, com ou sem
garantia, real ou fidejusséria, cedularmente constituida. Paragrafo Unico. A garantia constituida sera
especificada na Cédula de Crédito Bancario, observadas as disposi¢des do Capitulo Il desta Medida
Proviséria e, no que nao forem com estas conflitantes, as da legislagdo comum ou especial aplicavel. Art. 30
A Cédula de Crédito Bancario é titulo executivo extrajudicial e representa divida em dinheiro, certa, liquida e
exigivel, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de célculo, ou nos
extratos da conta-corrente, elaborados conforme previsto no § 20. § 10 Na Cédula de Crédito Bancario
poderéo ser pactuados: | - os juros sobre a divida, capitalizados ou ndo, os critérios de sua incidéncia e, se
for o caso, a periodicidade de sua capitalizagdo, bem como as despesas e 0s demais encargos decorrentes
da obrigacao; Il - os critérios de atualizagao monetaria, como permitido em lei, ou os critérios de atualizacéo
cambial da divida, na forma do § 20 do art. 10 e nos demais casos permitidos em lei; Ill - os casos de
ocorréncia de mora e de incidéncia das multas e penalidades contratuais, bem como as hipéteses de
vencimento antecipado da divida; IV - os critérios de apuracgédo e de ressarcimento, pelo emitente ou por
terceiro garantidor, das despesas de cobranga da divida e dos honorarios advocaticios, judiciais ou



extrajudiciais, sendo que 0s honoréarios advocaticios extrajudiciais ndo poderdo superar o limite de dez por
cento do valor total devido; V - quando for o caso, a modalidade de garantia da divida, sua extenséo e as
hip6teses de substituicdo de tal garantia; VI - as obrigacfes a serem cumpridas pelo credor; VIl - a obrigacao
do credor de emitir extratos da conta-corrente ou planilhas de célculo da divida, ou de seu saldo devedor, de
acordo com os critérios estabelecidos na propria Cédula de Crédito Bancério, observado o disposto no § 20;
e VIII - outras condi¢des de concessao do crédito, suas g



